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            Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Gabinete da Prefeita.

Lei Municipal n. 404/2015                           Bandeirantes do Tocantins, 29 de maio de 2015.


Dispõe sobre autorização para abertura de credito adicional especial no Orçamento de 2015 e dá outras providências.”


                  A Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente um CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte Mil Reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

	ÓRGÃO
	Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins

	UNIDADE
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	DOTAÇÃO
	12.122.0052.2.129

	AÇÃO
	Manutenção das Associações das Escolas

	ELEMENTO
	3.3.90.39

	FONTE
	0020.00.000

	VALOR
	20.000,00



Art. 2º - Os recursos para dar cobertura ao Credito Especial, autorizado no Art. 1º, advirão da anulação das seguintes dotações:


	ÓRGÃO
	Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins

	UNIDADE
	Secretaria de Administração e Planejamento

	DOTAÇÃO
	03.061.0052.2.007

	AÇÃO
	Atividades Judiciarias em Geral

	ELEMENTO
	3.1.90.91

	FONTE
	0010.00.000

	VALOR
	10.000,00



	ÓRGÃO
	Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins

	UNIDADE
	Secretaria de Administração e Planejamento

	DOTAÇÃO
	03.061.0052.2.007

	AÇÃO
	Atividades Judiciarias em Geral

	ELEMENTO
	3.3.90.36

	FONTE
	0010.00.000

	VALOR
	8.000,00



	ÓRGÃO
	Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins

	UNIDADE
	Secretaria de Administração e Planejamento

	DOTAÇÃO
	03.061.0052.2.007

	AÇÃO
	Atividades Judiciarias em Geral

	ELEMENTO
	3.3.90.39

	FONTE
	0010.00.000

	VALOR
	2.000,00



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de Janeiro de 2015, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS - TO, aos 29 dias do mês de maio de 2015.


CORACI LIMA MARQUES
Prefeita Municipal
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